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Camara Municipal de Guarapari 

Estado do Espirito Santo 

REDACAO FINAL DO PROJETO DE LEI N°.165/2025 

INSTITUI NO MUNICIPIO DE GUARAPARI A 
“SEMANA MUNICIPAL DE EDUCACAO NO 
TRANSITO”, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.” 

A COMISSAO DE REDAGAO E JUSTIGA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que o Plenario APROVOU e o Chefe do Poder Executivo 

SANCIONA a seguinte 

LEL 

Art. 1° “Fica instituido no Municipio de Guarapari a “Semana Municipal de 

Educação no Transito”, a ser desenvolvida anualmente no més de julho.” 

Art. 2° A Semana Municipal de Educagéo no Transito tem como objetivo a 

realizagdo de eventos e ações de incentivo & educação, conscientizagéo e 

respeito no transito, tanto por parte dos motoristas, quanto dos pedestres. 

Paragrafo Unico. Os eventos e agbes serdo desenvolvidos junto as 

comunidades e escolas das redes publica e privada de ensino fundamental 

do Municipio de Guarapari, visando: 

| — Promover a reflexdo sobre a realidade do transito na zona urbana e zona 

rural do nosso municipio; /;/ 

Il — Promover a formacdo de educadores para desenvolver tematicas 
. N P a . Í 

relacionadas à Educação no Trânsito; A 

| 
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Estado do Espirito Santo 

I!l — Desenvolver atividade de promoção da paz no transito; 

IV — Difundir os principios para seguranga no transito; 

V — Promover a preservagéo do patriménio publico de transito. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo 

Guarapari/ES, 11 de setembro de 2025. 
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THIAGO GARROCHO A 
Relator “AD HOC” ! Membro 

Autoria do Projeto: Ver. Vinicius Lino 

Autoria da Emenda Modificativa nº 001/2025: Ver. Vinicius Lino
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